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PROJETO DE LEI Nº
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO INCISO III, CAPÍTULO III, DO ARTIGO 10, DA LEI Nº 968 DO DIA 07 DE MAIO DE 1999, SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLICO E REGULAMENTA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, apresenta a judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 
Art. 1º Fica revogado o inciso III, do capítulo III, do artigo 10, Lei nº 968 do dia 07 de Maio de 1999, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Transporte Público e Regulamenta a Prestação do Serviço de Transporte Coletivo.
Art. 2º – Está lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 26 de Novembro de 2018.
David Salomão
Vereador (PRTB)
Justificativa

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 2º, consagra o Princípio da Separação de Poderes no Estado brasileiro ao dispor que são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Nesse sentido, tendo em vista a independência dos poderes, sobretudo sua função legiferante dentro de sua competência, percebe-se que no âmbito Municipal Executivo, há vício de iniciativa quanto sua competência na matéria que trata do transporte público na lei 968/99.

Por isso, o presente projeto de lei visa revogar o inciso III, do artigo 10 da Lei nº 968/99, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Transporte Público e Regulamenta a Prestação do Serviço de Transporte Coletivo. Com isso esta medida visa questionar a competência do executivo municipal quanto a referida matéria.

Nestes termos assim dispõe a presente lei em seu artigo 10, III:
ART. 10 – PELO NÃO CUMPRIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES DA PRESENTE LEI, BEM COMO DO REGULAMENTO DE OPERAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL DE TRANSPORTE E DO CONTRATO, SERÃO APLICADAS AOS PARTICIPANTES DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO, AS SEGUINTES PENALIDADES: 
III – APREENSÃO DO VEÍCULO;

Trata-se de medida que desborda dos limites do poder de polícia administrativo, uma vez que cabe ao Poder Judiciário aplicar penalidades aos administrados. Com isso, cabe o “ius puniendi” ao Estado pelo Poder Judiciário, o direito de punir revelando-se por meio de penas mais gravosas.

A apreensão é medida gravosa, visto que não existe esta penalidade no Código de Trânsito Brasileiro. Tal medida ofende o princípio da separação dos poderes, uma vez que a lei em vigor que trata da matéria em âmbito Federal não trata mais da nomenclatura “apreensão”, logo, lei municipal não pode prevalecer sobre lei Federal.

Portanto, tal medida cabe por determinação constitucional ao Poder Judiciário impor penalidades de apreensão. Assim sendo, para efeitos legais, partindo da premissa de que o Estado age administrativamente com fundamento em lei, é necessário a revogação desta lei no mencionado dispositivo, tendo em vista a segurança jurídica, sobretudo impedir decisões arbitrárias eivadas de vícios por não obedecer às normas que lhe servem de fundamento de validade.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 26 de Novembro de 2018.
David Salomão
Vereador (PRTB)
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